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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025
SELEÇÃO DE PATROCINADORES E APOIADORES PARA A FEIRA DA ECONOMIA SOLIDÁRIA DE OLHOS D’ÁGUA – MG (Lei Municipal nº 542/2025)
O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA – MG, por meio da Sala Mineira do Empreendedor, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, destinado à seleção de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, interessadas em apoiar ou patrocinar a FEIRA DA ECONOMIA SOLIDÁRIA DE OLHOS D’ÁGUA – MG, a ser realizada em 21 de dezembro de 2025, na Praça Central, tudo em conformidade com a Lei Municipal nº 542/2025 e demais normas aplicáveis.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar o processo de seleção de empresas, instituições, entidades e empreendedores locais interessados em apoiar ou patrocinar a Feira da Economia Solidária de Olhos D’Água – MG, promovida pela Prefeitura Municipal.
1.2. O apoio e/ou patrocínio destinam-se ao fortalecimento da economia solidária, valorização da produção local, geração de renda e promoção do desenvolvimento econômico sustentável.
2. DA REALIZAÇÃO DO EVENTO
2.1. A Feira é uma iniciativa da Prefeitura Municipal por meio da Sala Mineira do Empreendedor, com apoio do SEBRAE Minas e parceiros locais.

2.2. O evento integrará o calendário municipal de ações voltadas ao Empreendedorismo Local e à Economia Solidária.
3. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS
I – Incentivar a comercialização de produtos da agricultura familiar, artesanato e culinária regional;
II – Promover a integração entre empreendedores e consumidores locais;
III – Estimular o associativismo e a economia colaborativa;
IV – Fomentar cadeias produtivas locais;
V – Contribuir para o desenvolvimento econômico sustentável do Município.
4. DAS MODALIDADES DE PATROCÍNIO E APOIO
4.1. COTA OURO – A partir de R$ 300,00
• Logomarca em todos os materiais oficiais;
• Menção oficial durante o evento;
• Espaço exclusivo para exposição;
• Certificado de Patrocinador Ouro.
4.2. COTA PRATA – A partir de R$ 200,00
• Logomarca em banners e redes sociais;
• Menção no evento;
• Certificado de Patrocinador Prata.
4.3. COTA BRONZE – A partir de R$ 100,00
• Logomarca nas redes sociais;
• Certificado de Patrocinador Bronze.
4.4. APOIO INSTITUCIONAL (Não financeiro)
• Serviços, brindes, som, estruturas, equipamentos ou apoio técnico;
• Divulgação do nome da instituição, Logomarca nas redes sociais;
• Agradecimento público durante o evento.
4.5. Todos os aportes serão formalizados mediante Termo de Patrocínio ou Apoio (Anexo III).
5. DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO
5.1. A análise, seleção, aprovação ou rejeição das propostas será realizada pela Comissão Especial de Seleção de Projetos de Apoio e Patrocínio, nomeada por Portaria do Chefe do Executivo.
6. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
6.1. As inscrições deverão ser realizadas até 18 de dezembro de 2025, mediante entrega do Formulário de Adesão (Anexo I) na Sala Mineira do Empreendedor.
6.2. Pessoa jurídica deverá apresentar:
I – CNPJ;
II – Contrato Social ou Estatuto;
III – RG e CPF do representante;
IV – Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista );
V – Proposta de Patrocínio (Anexo II).
6.3. Pessoas físicas deverão apresentar:
I – RG e CPF;
II – Comprovante de endereço;
III – Proposta de Patrocínio (Anexo II).
7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1. A Comissão Especial avaliará:
I – Pertinência da proposta com os objetivos do evento;
II – Adequação à Política Municipal de Economia Solidária;
III – Capacidade de entrega do proponente;
IV – Compatibilidade com a legislação (arts. 15 e 16);
V – Alcance e relevância pública da proposta;
VI – Proporcionalidade da contrapartida oferecida.
7.2. Serão automaticamente desclassificados patrocinadores impedidos pelo art. 16 da Lei, incluindo:
• não constituídos;
• inadimplentes com prestação de contas;
• punidos por improbidade;
• que gerem conflito de interesses;
• cuja oferta gere obrigação futura ao Município.
8. DA TRANSPARÊNCIA E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Recursos financeiros recebidos deverão ser depositados em conta corrente específica vinculada ao evento, criada para esse fim.
8.2. Todas as movimentações ocorrerão por meio de transferência eletrônica, com identificação do beneficiário final.
8.3. Pagamentos relacionados ao patrocínio deverão ser feitos exclusivamente ao fornecedor/prestador, vedado repasse direto ao patrocinador.
9. DA CONTRAPARTIDA E DIVULGAÇÃO
9.1. A Prefeitura divulgará a marca dos patrocinadores conforme a cota contratada.
9.2. É vedada a promoção pessoal de autoridades, conforme art. 7º, parágrafo único.
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A prestação de contas deverá ocorrer em até 30 dias após a realização do evento.
10.2. Deverá conter:
I – Ofício de encaminhamento;
II – Relatório físico-financeiro;
III – Demonstrativos de receitas e despesas;
IV – Notas fiscais;
V – Extratos bancários da conta específica;
VI – Relação de bens ou serviços recebidos.
11. DAS VEDAÇÕES
É proibido o patrocínio que:
I – seja voltado a interesse exclusivo particular;
II – promova produto que prejudique a saúde;
III – envolva bebidas alcoólicas, cigarros, jogos de azar;
IV – contenha conteúdo político-partidário;
V – contrarie legislação, moral ou bons costumes.
12. DOS CASOS OMISSOS
Serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção, conforme art. 24 da Lei, observando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021.
Olhos D’Água – MG, 27 de novembro de 2025.
____________________________________
BABYBGTTON AYALLA DE MATOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
 (Interinamente) 
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